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DECRETO NQ 9088/96 
de 30 de agosto de 1996 

Declara como "Cidade Irmã" de São José dos 
Campos o Município de MATANZAS, da República 
Popular de Cuba. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 93, incisos 
IX e XXIX da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando os inúmeros laços históricos, culturais e 
sócio-econômicos que unem os povos brasileiro e cubano; 

Considerando que as alterações geo-políticas por que 
passam os Estados Nacionais, envolvidos no fenômeno conhecido por 
"globalização", possibilitam e também exigem uma troca de 
experiências constante, nas mais diversas áreas, entre as 
administrações locais de todo mundo, para a solução de problemas 
comuns, e 

Considerando, 
por São José dos Campos 
Popular de Cuba, face 
administração pública e da 

por fim, a riqueza de alternativas geradas 
e pela cidade de MATANZAS, da República 
a demandas assemelhadas no âmbito da 
sociedade civil; 

D E C R E T A: 

Art. lQ. O Município de MATANZAS, localizado 
na província da MATANZAS, na República Popular de Cuba, passa a ser 
considerado ''Cidade Irmã'' de São José dos Campos. 

Art. 2Q. As administrações irmanadas envidarão 
esforços no sentido de manter permanente troca de informações e 
exper1.encias acerca de problemas e demandas assemelhadas referentes 
às duas comunidades, nas áreas de saúde, educação, esportes, lazer, 
cultura, desenvolvimento econômico e urbano, ou outros de interesse 
comum. 

Art. 3Q. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
30 de agosto de 1996. 

Anqela1'!~ ta:qnin 
Prefeita Municipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta dias do mês de agosto 
do ano de mil novecentos e noventa e seis . 

~ ~4~ · 
~to Júnior 

Divisão de Formalização e Atos 
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R!·pUbl!cc c~ (' .!ha 

A';omb!eo Nocior.nl dcl Poder Pop·J!ar 
L1 '-~'•11U.>lvlll'• rw.utr•nv Ul lhi~<rvll' '> lttl<:fU JrrOit.ilr ·,, 

CiudatJ de l. é3 Hrtba na, 20 de agu:..;to dA 199f.. 
ANO OEL CENH.NAKTO OE. LA CAIO A EN COMB/\ TE:. OE. ANTONIO MACE O 

Cro. Rafael Hi.dalgo 
Consulado de Cuba én Sao Pe1uJo 
Brasil 

Estimado Gump<:~íluL.'u: 

08!44 P.02 

l-1uchü me !J lacc info rma:rt.A lrt co nformidad de la Cu111 ls inn de Relacio
nes IntwrnaciuJlales de la As am blea Nacional de la RApdblica de Cuba 
para que se establezcan lazos de hermanamiento entre el Município de 
Sno José dos Campos del Est ado de ~ a o Paulo y el Munici pio de Matan 
zas de la Provín cia de Matanzas . 

En convHtHaci~rl cn n el Pres idente de lo Asambl eH Municipal del Poder 
Popular de Matanzas éstc mu ha ped1do tra smi t ir a laa atttoridades mu
nicip al es y o todo cl puebla de Sáo José dos Campos su renoc1 j o por
qu e en fecha pró xima ambos municípios IJU8dan l lev~r a efecto el a~tu 
ofici al de hel:'manamiento en su confiallLa de que eJ lo SArá un importan
Lu pa~u para el desarro llo y fortalecim i enlo ue l n~ vfnculos económi
co~, cu1nercl~les, culturales, deporti vo s y per r~ la cooneración en di 
f c l' u 11 t e s <i r e n s de i n te r és m u L u o , LI s i c o mo p é:! r a 11 1 i n c r em e n t o de 1 a 
LJmis tad ent re ambos pueblus. 

tn nombre del r~rlamento y dcl pueblo cu~anos, rue go trosmitas a los 
pobladores y Hutoridodes de Sáo José do r, Campos nue stra felicitoción 
por tLJn importante iniciati va y nuestro ag radecimiento por las cons 
tarlies mues trns de s ol i daridad que nos t rasmi tc:r1, de J a que l a jorna
da que a hora concluye es un::J de su s flli:.!Jaru:::; lnuefltt'AS . 

Sa 

- Q/)yc~ 
Jo c Lu zca no P(}r:~J.. 
rresidente de la 
C01lüsián de Rclacionc:J lntcrnacioné:llcs de la 
Asa1nblua Naciur1é:1l del Poder Popular de l a 
República de Cuba 
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